
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção, revogando as disposições em contrario.

.

Gabinete do Prefeito Municipal – Porto Alegre do Norte-MT, 09 de março
de 2021.

P u b l i q u e – s e

R e g i s t r e – s e

C u m p r a – s e.

DANIEL ROSA DO LAGO

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 094/2021 LICENÇA MATERNIDADE

PORTARIA Nº 094/2021

01/03/2021

DANIEL ROSA DO LAGO, Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferido pela Lei Or-
gânica do Município, consubstanciado no artigo 119 da Lei Municipal nº
148/1992,

R E S O L V E :

Art. 1º. – Conceder LICENÇA MATERNIDADE a servidora contratada por
tempo determinando, Senhora ANDRESSA PERREIRA LUCAS LIMA,
portadora da CIRG 18364527 SSP/MT, CPF 008.611.631.25, matrícula
funcional nº 1332, PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Desporto e Lazer, durante o período de 120 (cento e vinte)
dias, a partir de 24/02/2021 e término em 23/06/2021, conforme o Artigo
126 da Lei Municipal nº 148/92. Retorno às funções normais dia 24/06/
2021.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal – Porto Alegre do Norte - MT, 01 de março
2021.

P U B L I Q U E – S E

R E G I S T R E – S E

C U M P R A – S E.

DANIEL ROSA DO LAGO

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N°. 04/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-MT, Comunica aos inte-
ressados que realizará licitação na modalidade de Tomada de Preço nº04/
2021 – do tipo menor preço -Global, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA CONSTRUÇÃO DA ESTRUTUTA PRE-MOLDADA CON-
FORME RELATORIO TECNICO REFERENTE A CONSTRUÇÃO DA FEI-
RA COBERTA NA AV. JK NO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO
NORTE/MT conforme projeto básico. Data de Abertura/Recebimento das
Propostas/credenciamento/julgamento: 20/04/2021 as 9h00min, local: Rua
Tocantins nº 1.173, Setor Três Irmãos,– Centro, CEP 78.655-000, Porto
Alegre do Norte/MT. O Edital completo e projeto básico estará à disposição
dos interessados gratuitamente na sede da Prefeitura Municipal de Porto
Alegre do Norte /MT, no site da prefeitura, www.portoalegredonorte.mt.
gov.br e no e-mail licitacao@portoalegredonorte.mt.gov.br Telefone: (66)
3569 1226/1210.

Presidente da CPL

Maria Adriane Teixeira da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO ADESÃO A ATA 01/2021

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO ADESÃO A ATA 01/2021

A prefeitura de Porto Esperidião torna público a HOMOLOGAÇÃO DA
ADESÃO 01/2021. DO OBJETO: SERVIÇOS DE ELETRICAS AUTOMO-
TIVAS.DETENTORA DA ATA A EMPRESA: FABIO FRANCISCO FER-
REIRA ME CNPJ: 18.226.056/0001-24. VALOR TOTAL DE R$328.
000,00.Porto Esperidião-MT, 24 DE MARÇO DE 2021. - MARTINS DIAS
DE OLIVEIRA- PREFEITO MUNICIPAL.

GABINETE
LEI COMPLEMENTAR N.º 112/2021, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal
de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que
me são conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal APRO-
VOU e ele SANCIONA a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar Agentes
Comunitários de Saúde, para o provimento de 10 (dez) vagas no quadro
de servidores municipais efetivos, e formação de cadastro de reservas.

Art. 2.º - As vagas disponíveis constantes no Anexo I, que faz parte desta
Lei Complementar, serão preenchidas com a investidura dos aprovados
em teste seletivo público, conforme dispositivos da Lei Municipal 525/
2209, de 24 de novembro de 2009.

Art. 3º - As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei corre-
rão à conta do orçamento próprio do Município, e suplementado se neces-
sário.

Art. 4º - Fica revogada a Lei nº 799/2018, de 17 de julho de 2018.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião-MT, 24 de março de 2021.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N.º 112/2021, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

ANEXO I –

TESTE SELETIVO PÚBLICO– CONTRATAÇAO DE AGENTES COMUNI-
TÁRIOS DE SAÚDE

UBS - VICE PREFEITO VANTUIL PEREIRA DA SILVA – AEROPORTO

MICROAREA LOCALIDADE AGENTES COMUNITARIOS
DE SAUDE

04 Centro/ Cohab Velha / Aeroporto
/ Beira Rio

Bianca Aparecida Mena-
cho de Paiva

06
Primavera 1 / Primavera 2 / Jose
Domingos de Moraes / Cohab
Velha / Beira Rio

Maria Bernadete da Silva

05 Residencial Edelmina Edileni Soares Flo res

PSF-GILDA MARIA FERERINE VALLES DE MIRANDA- CENTRO

MICROAREA LOCALIDADE AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE

07 Sete Galho *Descoberta

03 Centro Maria Catarina Figueiredo Mon-
teiro/ *Descoberta

02 Parque das Americas/
Centro/ Beira Rio Evanil Lemes Miranda

01 Maria da Conceição *Descoberta
32 Jaraguá Suzime ire da Fonseca Ares
29 Parque das Americas *Descoberta
33 Aeroporto/Chacrinhas *Descoberta
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